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LEI MUNICIPAL COMPLENTAR Nº 1193/2024 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

Que abre ficha de Dotação Orçamentaria no orçamento vigente.
O cidadão ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal 146/2024 de 04/09/2024 e  nos termos do autografo n. º 020/2024 de 05/09/2024.
Faço Saber, que a Câmara Municipal de Sagres-SP, aprovou em Sessão ordinaria, realizada no dia 05 de setembro de 2024,  e eu  Sanciono e Promulgo a presente Lei.
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, ficha de Dotação Orçamentaria na importância de R$: 38.794,24 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos) distribuído na seguinte dotação: 

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022.

02 - EXECUTIVO

0201 ADMINISTRAÇÃO GERAL

020100. 27.812.0002.2003– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ESPORTE, CULTURA E LAZER

3.3.90.31.00 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

FONTE DE RECUROS: 05

VALOR: R$ 38.794,24
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 2º -  Esta Lei Complementar Municipal entra em vigor na data de sua assinatura ou publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ROBERTO BATISTA PIRES

PREFEITO

Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicado no Diário Eletrônico Municipal e por afixação no local público e de costume na data supra

VALMIR COTRIM BATISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº. 020/2024 de 05/09/2024.
Elaborado por: Valmir C. Batista

